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Portaria n° 047/2025 Santa Fé de Goias, 02 de Outubro de 2025.

‘Dispée sobre decretagdo de Ponto Facultativo na
Cémara Municipal de Santa Fé de Goias para os fins
que especifica e da outras providéncias”

O Presidente da Camara Municipal de Santa Fé de Goias, Estado de
Goias, no uso de suas atribui¢des leais e, com fundamento na Lei Organica Municipal, e ainda...

Considerando que nos dias 2 e 3 de outubro do corrente ano sera realizada
a “Festa do Peéo de Santa Fé de Goias”:

Considerando que o Poder Executivo Municipal, através do Decreto n°®
622/2025, Decretou ponto facultativo nas repartigbes publicas municipais;

Considerando que a decretagdo de ponto facultativo no dia 3 de outubro
(sexta-feira) possibilitara a participagdo da comunidade nas festividades.

RESOLVE:

Art. 1°. Decretar, excepcionalmente, PONTO FACULTATIVO no dia 03 de
outubro do ano de 2025, na Camara Municipal de Santa Fé de Goias.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Santa Fé de
Goias, Estado de Goias, aos 02 dias do més de outubro do ano de 2025.
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